
 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

PORTARIA N. 298, DE 7 DE OUTUBRO DE 2008. 
 
 

Institui o Comitê Gestor do Clima 
Organizacional do Superior Tribunal de Justiça. 
 

 

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso 
da atribuição conferida pelo art. 1º do Ato nº 128, de 14 de junho de 2006, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1.º Instituir, sob sua presidência, o Comitê Gestor do Clima 
Organizacional, integrado pelos titulares das seguintes unidades: 

 

I – Assessoria de Modernização e Gestão Estratégica; 

II – Secretaria de Administração e Finanças; 

III – Secretaria de Comunicação Social; 

IV – Secretaria de Controle Interno; 

V – Secretaria de Documentação; 

VI – Secretaria de Gestão de Pessoas; 

VII – Secretaria Judiciária; 

VIII – Secretaria de Jurisprudência; 

IX – Secretaria dos Órgãos Julgadores; 

X – Secretaria de Segurança; 

XI – Secretaria de Serviços Integrados de Saúde; 

XII – Secretaria de Tecnologia da Informação. 

 

Art. 2.º Compete ao Comitê: 

 

I – Definir estratégias para elevar indicadores de satisfação do público 
interno, a partir de questões identificadas em pesquisas de clima organizacional. 

 II – Avaliar cenários internos e propor a adoção de medidas que resultem 
em melhores níveis de efetividade institucional. 
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Art. 3.º As reuniões do Comitê terão periodicidade mensal. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.º Revoga-se a Portaria nº 93, de 23 de junho de 2006. 

ATHAYDE FONTOURA FILHO 

REVOGADO

jussara
Sublinhado
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